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TRIBUNAL PLENO 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA 
 

EXTRATO DE PROCESSOS JULGADOS NA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, REALIZADA NO DIA 25.10.2016 ÁS 10 H, APÓS A SESSÃO 
DO TRIBUNAL PLENO. 
 

RELATOR: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
Processo: 2407/2008 (Apensos 2035/2014, 2038/2014 – Julgados, 
4602/2004) 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
SOARES, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, ED-ADC-VI, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 027.272-8A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO DE 30.10.2007, 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.11.2007. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procurador: Evanildo Santana Bragança  
Decisão: ILEGALIDADE. NOTIFICAÇÃO A INTERESSADA. 
ARQUIVAMENTO. 
 
Processo: 4602/2004 (Apensos 2035/2014, 2038/2014 – Julgados, 
2407/2008) 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEICÇÃ DE OLIVEIRA 
SOARES, NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Manicoré 
Procurador: Evanildo Santana Bragança  
Decisão: ILEGALIDADE. NOTIFICAÇÃO A INTERESSADA. 
ARQUIVAMENTO. 
 
Processo: 11234/2016 (Apensos 12515/2015 e 10669/2015 - Julgados) 
Objeto: APOSENTADORIA/RETIFICACAO DE: MARIA DAS DORES 
NOGUEIRA NORONHA, OCUPANTE DO CARGO DE TECNICO DE 
PATOLOGIA CLÍNICA, CLASSE C, REF 2, MATRÍCULA 1231626B DO 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, CONFORME O 
DECRETO DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM  
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro  
Decisão: LEGALIDADE E ARQUIVAMENTO. 
 
Processo: 12789/2016 (Apenso 13054/2016 - Julgado) 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JOCILEIDE DO SOCORRO COSTA 
BARBOSA DE CARVALHO, NO CARGO DE PROFESSOR, MATRÍCULA Nº 
065.333-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M DE 23.10.2015. 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED  
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho   
Decisão: LEGALIDADE. ARQUIVAMENTO. 
 
Processo: 13039/2016 (Apenso 13041/2016 - Julgado) 
Objeto: TRANSFERÊNCIA DO SR. EDVALDO RODRIGUES ALEME, 2° 
TENENTE PM, MATRÍCULA Nº055.893-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 18 DE JUNHO DE 1998. 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM  
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva  
Decisão: LEGALIDADE E ARQUIVAMENTO. 
 
Processo: 13118/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SELENE CORDEIRO WANDERLEY 
DE SOUZA, NO CARGO DE AS AUXILIAR ADMINISTRATIVO C-09, 
MATRÍCULA Nº 010.258-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA DE ACORDO COM A PORTARIA N° 
6642/2015 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA  
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça  
Decisão: LEGALIDADE E ARQUIVAMENTO. 
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Processo: 13163/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ZULEIDE DA COSTA, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 3ª CLASSE, PNF, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 165.226-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 14.06.2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho   
Decisão: ILEGALIDADE. NOTIFICAÇÃO A INTERESSADA E AO 
AMAZONPREV. 
 
Processo: 13199/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. HELENA MARIA COSTA, NO CARGO 
DE ASSISTENTE SOCIAL, C CLASSE, REFERÊNCIA 3, MATRÍCULA Nº 
019.876-5B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 06.06.2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM  
Procuradora: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça  
Decisão: LEGALIDADE E ARQUIVAMENTO. 
 
Processo: 13454/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ELIU GOMES BEZERRA, NO CARGO 
DE AS MOTORISTA DE AUTOS B-06, MATRÍCULA Nº 062.068-8B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 7459/2016 DE 28 DE MARÇO 
DE 2016. 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA  
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho   
Decisão: LEGALIDADE E ARQUIVAMENTO. 
 
Processo: 13483/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELIZABETH ALVES CRISPIM, NO 
CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 20H 3C, MATRÍCULA Nº 011.991-
1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 6897/2016 DE 
07 DE JANEIRO DE 2016. 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED  
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho  
Decisão: LEGALIDADE E ARQUIVAMENTO. 
 
Processo: 13511/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JANDIRA NASCIMENTO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA 
A, MATRÍCULA Nº 104.966-6C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 08.07.2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho  
Decisão: ILEGALIDADE. NOTIFICAÇÃO A INATIVADA. NOTIFICAÇÃO AO 
AMAZONPREV.  
 
Processo: 13549/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE NAZARÉ MONTEIRO DUO 
DOS SANTOS, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, D 
CLASSE, REFERÊNCIA 2, MATRÍCULA Nº 006.180-8B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E DE 15.07.2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM  
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares  
Decisão: LEGALIDADE E ARQUIVAMENTO. 
 
Processo: 13682/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. LEONARDO LOPES DE SOUZA, NO 
CARGO DE VIGIA, CLASSE A, REFERÊNCIA I, GRUPO 01, MATRÍCULA 
Nº 2744, DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COARI, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.M. DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2015. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Coari 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares  
Decisão: LEGALIDADE E ARQUIVAMENTO. 
 
Processo: 13706/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA.IZAURA MARIA NORONHA BATISTA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERENCIA A, 
MATRÍCULA Nº024.817-7B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 19.07.2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho  
Decisão: LEGALIDADE E ARQUIVAMENTO. 
 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
 
Processo: 68/2012 
Objeto: CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAUS, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PARA PROVIMENTO DE 733 VAGAS E FORMAÇÃO 
DE CADASTRO DE RESERVA DE CARGOS ADMINISTRATIVOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, MEDIANTE CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL Nº 05 
DE 13/09/11, PUBLICADO NO DOM DE 13/09/2011. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Manaus - PMM 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva  
Decisão: LEGALIDADE. Determinação à SEMED. Arquivamento. 
 
Processo: 2271/2016 (Apenso 3275/1997 - Julgado) 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA DE FÁTIMA 
GOMES COSTA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. WALDEMIR DOS 
SANTOS COSTA, EX-SERVIDOR DA CODEAMA, CONFORME PORTARIA 
Nº 087/2016, PUBLICADA NO D.O.E. DE 17.02.2016. 
Órgão: CODEAMA 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça   
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 2853/2016 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. GUILHERMINA INEZ 
DE LIMA BATISTA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. MANOEL DE 
SOUZA BATISTA, EX-SERVIDOR DA SUSAM, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 308/2016, PUBLICADA NO D.O.E. DE 15/06/16. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM  
Procurador: João Barroso de Souza  
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 3132/2016 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. FRANCISCO GOMES 
MACUIAMA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA SRA. MARIA AUXILIADORA 
QUEIROZ DE SOUSA, EX-SERVIDORA DA SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 277/2016, PUBLICADA NO D.O.E. DE 24/05/16. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho   
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 12008/2014 (Apenso 10939/2015 - Julgado) 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LENISE BARRONCAS MACIEL, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPLIV, REFERENCIA G, MAT. 
Nº 016.862-9B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 03/06/2014. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procuradora: Evelyn Freire de Carvalho  
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
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Processo: 12839/2015 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA OZEIA LOPES CURSINO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20.ESPIII, REFERÊNCIA G1, 
MATRÍCULA Nº 024.519-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 11.08.2015. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça  
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 12917/2015 (Apenso 11891/2015 - Julgado) 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROSINEI MENDES VALENTE, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20.LPL-IV, REFERÊNCIA E, 
MATRÍCULA Nº 006.975-2B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 14.08.2015. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro  
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 13120/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. REGINA LÚCIA CARDOSO E SILVA, 
NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 1E, MATRÍCULA Nº 
077.741-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 6866/2015 DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - SEMED  
Procurador: João Barroso de Souza  
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 13140/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LEIDE CARDOSO DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20.LPL-IV, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 017.064-0C, DO QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E DE 08 DE JUNHO DE 2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva  
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 13164/2016 
Objeto: TRANSFERÊNCIA DO SR. ALAIR MOREIRA DA SILVA, 2º 
TENENTE QOAPM, MATRÍCULA Nº 109.213-8A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 10 DE JUNHO DE 
2016. 
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM  
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho   
Decisão: LEGALIDADE. CONCESSÃO DE PRAZO AO PODER EXECUTIVO 
ESTADUAL. 
 
Processo: 13209/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA RAIMUNDA QUINDERE 
GOMES, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL, CLASSE D, 
REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA Nº 006.282-0A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 06 DE JUNHO DE 2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM  
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro  
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 13258/2015 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO GERMANO DA SILVA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, PNF-ASG-I, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 119.820-3C, DO QUADRO DE PESSOAL 

DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
24.08.2015. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça  
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 13262/2015 (Apenso 10629/2015 - Julgado) 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SEBASTIANA BRAZ NOGUEIRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20.LPLIV, REFERÊNCIA F, 
MATRÍCULA Nº 026.751-1C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 25.08.2015. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procurador: João Barroso de Souza  
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 13324/2016 (Apenso 10837/2014 - Julgado) 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VILMA TAVARES MONTEIRO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G1, 
MATRÍCULA Nº 120.482-3C, DO QUADRO DE PESSOAL SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 24 DE JUNHO DE 
2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho   
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 13432/2016 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. HOMERO JOSE GOMES DE OLIVEIRA, 
NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE, MÉDICO II-08, MATRÍCULA Nº 
012.986-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA N°7941/2016 DE 10 DE 
MAIO DE 2016. 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA  
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro  
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
Processo: 13528/2016 (Apenso 10251/2015 - Julgado) 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JEUSIUS GOMES COUTINHO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA H, 
MATRÍCULA Nº 018.877-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 13.07.2016. 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC  
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2016. 
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SEGUNDA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem Publicação 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENUNCIAS, RECURSOS E REPRESENTAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº 14.490/2016 – REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE 
LIMINAR Nº 157/2016 - MPC-SAÚDE - 7ª PROC/ELCM, FORMULADA PELO 
PROCURADOR RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA, CONTRA A 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SUSAM, E SEUS AGENTES. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO para determinar à 
Secretaria do Tribunal Pleno – SEPLENO, que:. 
 
1) Providencie a publicação deste despacho no Diário Oficial Eletrônico, 
nos termos do art. 5º, da Resolução nº 3/2012, c/c o art. 282, caput, primeira 
parte e parágrafo único e com o art. 1º,  § 2º, da Resolução n.° 01/2010-
TCE; 
2) Com observância da urgência concernente ao caso, proceda à 
distribuição do presente processo, devendo o Excelentíssimo Relator decidir 
sobre a concessão da Medida Cautelar, nos termos dos incisos e parágrafos 
do art. 1º da Resolução nº. 03 de 02 de fevereiro de 2012 c/c § § 3º e 4º do 
art. 288 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em 18 de novembro de 2016. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 18 de novembro de 2016. 
 

 
 

PORTARIAS 
           

P O R T A R I A  N.º  566/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 016/2016, subscrito  pelo 
Excelentíssimo Conselheiro, Josué Cláudio de Souza Filho, datado de 
11.10.2016, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Conselheiro JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO, 
matrícula n.º 001.102-9A, para no dia 9.11.2016, participar do lançamento do 
livro “Improbidade Administrativa”, na sede do Superior Tribunal De Justiça, 
na cidade de Brasília/DF; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de novembro de 2016. 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
_________________________________________________________ 

 
 

P O R T A R I A  N.º 570/2016-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 374/2016 – ECP/AM, 
subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, Virna de 
Miranda Pereira, datado de 4.11.2016,    
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 9.11.2016, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR os servidores ELIAS CRUZ DA SILVA, matrícula n.º 
001.336-6A, DORALICE SOUZA DA SILVA, matrícula n.º 000.023-0A, e 
FERNANDA VAZ CERQUINHO, matrícula n.º 000.147-3A, para cumprirem 
as metas objetivadas pelo “V Módulo do Programa de Capacitação dos 
Jurisdicionados do Estado do Amazonas”, no período de 13 a 
19.11.2016, no município de Itacoatiara; 
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II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de novembro de 2016.  
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

_________________________________________________________ 
 
 

P O R T A R I A  N.º 571/2016-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 374/2016 – ECP/AM, 
subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, Virna de 
Miranda Pereira, datado de 4.11.2016,    
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 9.11.2016, 
 
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR os servidores MARCONDES GIL NOGUEIRA, matrícula n.º 
001.948-8A, e FRANCE CLAYRE MOUTINHO DA SILVA MELO, matrícula 
n.º 002.233-0A, para cumprirem as metas objetivadas pelo “V Módulo do 
Programa de Capacitação dos Jurisdicionados do Estado do 
Amazonas”, no período de 13 a 19.11.2016, no Município de Manacapuru. 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de novembro de 2016.  
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

_________________________________________________________ 
 

       
 

P O R T A R I A  N.º 572/2016-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 374/2016 – ECP/AM, 
subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, Virna de 
Miranda Pereira, datado de 4.11.2016,    
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 9.11.2016, 
 
 

R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR as servidoras NATALIE GRACE FILIZOLA MELRO, 
matrícula n.º 001.237-8A, e ROSA SUZANA BATISTA FARIAS, matrícula 
n.º 001.876-7A, para cumprirem as metas objetivadas pelo “V Módulo do 
Programa de Capacitação dos Jurisdicionados do Estado do 
Amazonas”, no período de 13 a 19.11.2016, no município de Humaitá; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de novembro de 2016.  
 
                

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 _________________________________________________________ 
 

                
                               P O R T A R I A N.º 578/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e;  
                   
CONSIDERANDO o Memorando n.º 210/2016-GP-TCE, datado de 
3.10.2016, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente Ari 
Jorge Moutinho da Costa Júnior,    
 
R E S O L V E : 
 
I-AUTORIZAR a viagem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente 
ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, matrícula n.º 001.252-1A, 
para participar  nos dias  6 e 7.10.2016, de reunião no Tribunal de Contas 
do Município de São Paulo- TCM/SP, com pautas relacionada à legislação 
que regulamenta a transmissão de mandatos;   
 
II-DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16  de novembro de 2016. 
 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente, em exercício 
_________________________________________________________ 

 
   P O R T A R I A  N.º 592/2016-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, usando de suas atribuições legais e regimentais, constantes do 
art. 3º, inciso I, da Lei Estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996 e do 
Regimento Interno (Resolução 04/2002),  
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CONSIDERANDO a Resolução TCE nº 28, de 02 de dezembro de 2013, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado, 
datado de 3.12.2013, 

  
R E S O L V E: 

 
I – SUSPENDER o expediente nesta Corte de Contas, que vigorará do dia 23 
de dezembro de 2016, até o dia a 10 de janeiro 2017; 

  
II – Cada unidade deverá manter quantitativo estritamente necessário para 
execução de suas atividades a serem realizadas no período do recesso, 
ficando a escala dos plantonistas a cargo dos respectivos chefes imediatos; 

 
III – Ficam excetuados da suspensão os setores: 

 
. Chefia de Gabinete da Presidência 
. Secretaria Geral de Administração 
. Secretaria Geral do Controle Externo 
. Divisão de Expediente e Protocolo 
. Diretoria de Recursos Humanos 
. Diretoria de Administração Orçamentária e Financeira 
. Secretaria do Tribunal Pleno 
. Assistência Militar 
. Divisão de Manutenção 
. Diretoria de Tecnologia da Informação 
 

IV – Em caso de imperiosa necessidade de serviço poderão ser convocados 
pelo Presidente e/ou Secretário Geral de Administração no período do 
recesso, os servidores de outros setores deste Tribunal; 

 
V – O servidor que trabalhar durante o recesso, terá direito a afastamento do 
serviço por número igual de dias ao que permanecer de plantão, sempre com 
autorização prévia do Chefe imediato, devendo o gozo deste direito ser 
usufruído no período de janeiro a dezembro do ano de 2017, sob pena de 
preclusão; 

 
VI – No período do recesso não será permitido a utilização de banco de horas, 
devendo o servidor permanecer em atividade durante a jornada de 06 horas 
previstas na Resolução nº 01/04 e Portaria nº 098/2010. O excedente também 
não será computado para fins de banco de horas e produtividade.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro 2016. 

 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADMINISTRATIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
____________________________________________________ 

  
P O R T A R I A  N.º  389/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 013/2016-GPDRH, de 

18.01.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER aos servidores abaixo, licença para tratamento de 

saúde, conforme Laudos Periciais da Junta Médica do Estado, tomando como 
base o art. 68 da Lei n.º 1762/86: 

 
1.  JOICE MECENAS BANDEIRA, matrícula n.º 000.149-0A, 

21 (vinte e um) dias de licença, conforme Laudos Médico ns.º 75684/2016 e 
75685/2016,  nos períodos de 28.9  à 7.10.2016 e 8  à  18.10.2016;  

 
2. MARA ILEIA FERREIRA SERPA, matrícula n.º 000.037-0A, 

60 (sessenta) dias de licença, conforme Laudo Médico n.º  76381/2016, no 
período de  3.10  à  1.12.2016; 

 
3. MIRTES JANE FELIX MARTINS, matrícula n. 001.813-9A, 5 

(cinco) dias de licença, conforme Laudo Médico n. 75772/2016, no período 
de 11  à  15.10.2016; 

 
4.  JORGE EDUARDO DA COSTA MELLO, matrícula n. 

000.214-3A,  27 (vinte e sete) dias de licença, conforme Laudos Médico n. 
75504/2016 e 75505/2016, nos  períodos de 15  à 26.8.2016 e 13  à   
27.9.2016. 

 
DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  
1º de novembro  de 2016. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

_________________________________________________________ 
 

_ 
P O R T A R I A Nº 397/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 3930/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.000,00 (três mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor  CARLOS ANDREY HOLANDA 
PEREIRA,  matrícula n.º 000.941-5A, para custear despesas  na capital do 
Estado,  prevista no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a 
ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 – OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
11 de novembro de 2016.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
 Secretário Geral de Administração 

 ________________________________________________________ 
 

 
P O R T A R I A Nº 398/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 4040/2016, 
 
R E S O L V E: 

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
como adiantamento em favor do servidor  ANTONIO AUGUSTO COSTA 
CHAVES,  matrícula n.º 001.817-1B, para custear despesas  na capital do 
Estado,  prevista no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a 
ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - 
natureza da despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
11 de novembro de 2016.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
 Secretário Geral de Administração 

________________________________________________________ 
 

 
P O R T A R I A  Nº  400/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº  3996/2016, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor da servidora MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA 
DA SILVA,  Matrícula n.º 000.098-1C, para custear despesas de pronto 
pagamento, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 
16.396/94, a ser  aplicado no presente exercício, a conta do programa de 
trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 3.3.90.30.00  MATERIAL DE 
CONSUNO  –- Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
16 de novembro de 2016.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 
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P O R T A R I A  Nº  401/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº  3998/2016, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.100,00 (três mil e cem 

reais) como adiantamento em favor da servidora ANDREZZA SILVA 
SANTOS,  Matrícula n.º 001.542-3B, para custear despesas de pronto 
pagamento, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 
16.396/94, a ser  aplicado no presente exercício, a conta do programa de 
trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE  –- Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
16 de novembro de 2016.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

_________________________________________________________ 
 

 
P O R T A R I A  N.º 403/2016-SGDRH 

  
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e, 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,   
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 387/2016 –

ECP/AM, subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, Virna 
de Miranda Pereira, datado de 26.9.2016,    

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 16.11.2016,  
 

R E S O L V E: 
 

DESIGNAR os servidores NATALIE GRACE FILIZOLA 
MELRO, matrícula n.º 001.237-8A,  e ROSA SUZANA BATISTA FARIAS, 
matrícula n.º 001.876-7A, para participarem do V Modulo Programa de 
Capacitação dos Jurisdicionados do Estado do Amazonas, no período de 
21 a 25.11.016, em  Manaus/AM. 

 
  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
16 de novembro de 2016.           

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Dr. Mario José de Moraes Costa 
Filho, nos autos do processo de cobrança executiva nº 792/2016, e cumprindo 
a Decisão nº 920/2015 - TCE – Primeira Câmara, exarada nos autos do 
Processo TCE nº 4709/2012, que trata da prestação de contas da Prefeitura 
Municipal de Barreirinha, exercício de 2011, fica NOTIFICADO o Sr. Mecias 
Pereira Batista, Prefeito à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
4.770,49 (quatro mil, setecentos e setenta reais e quarenta e nove 
centavos) aos cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                                                            

                       
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 052/2004, e cumprindo o 
Acórdão s/nº - TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
12349/2001, que trata da Tomada de Contas Anual da Fundação de 
Desenvolvimento Sustentado da Produção e Exploração de Recursos 
Naturais – FUNDEPROR/EIRUNEPÉ, exercício de 2000, fica NOTIFICADO 
o Sr. Marcos Rodrigues Lima e Silva, Gerente Executivo à época, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa 
no valor atualizado de R$ 31.998,60 (trinta e um mil, novecentos e noventa 
e oito reais e sessenta centavos) aos Cofres do Estado do amazonas, e 
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alcance no valor atualizado de R$ 354.467,95 (trezentos e cinquenta e 
quatro mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco 
centavos) aos Cofres do Município de Eirunepé, com comprovação perante 
este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Dr. Mário José de Moraes Costa 
Filho, nos autos do processo de cobrança executiva nº 227/2014, e cumprindo 
o Acórdão nº 346/2013 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 3541/2012, que trata da Tomada de Contas Anual do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rio Preto da Eva - SAAE, exercício 
de 2011, fica NOTIFICADO o Sr. João dos Santos Valentim, Diretor e 
Ordenador de Despesas à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
38.497,30 (trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e trinta 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, e alcance no valor atualizado 
de R$ 16.286,69 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta 
e nove centavos) aos Cofres do Município de Rio Preto da Eva, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 309/2012, e 
cumprindo o Acórdão nº 018/2009* - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 4340/2005, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura Municipal de Urucurituba, exercício de 2003, fica NOTIFICADO o 
Sr. Félix Vital de Almeida, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
atualizado de R$ 33.993,86 (trinta e três mil, novecentos e noventa e três 
reais e oitenta e seis centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, e 
alcance no valor atualizado de R$ 1.011.724,95 (um milhão, onze mil, 
setecentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos) aos Cofres 
do Município de Urucurituba, com comprovação perante este Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 999/2013, e 
cumprindo o Acórdão nº 015/2012 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 2295/2007, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira, exercício de 2006, fica 
NOTIFICADO o Sr. Juscelino Otero Gonçalves, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 23.559,58 (vinte e três mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), aos 
Cofres do Estado do Amazonas, e alcance no valor atualizado de R$ 
11.008,57 (onze mil, oito reais e cinquenta e sete centavos) aos Cofres do 
Município de São Gabriel da Cachoeira, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos 
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do processo de cobrança executiva nº 1325/2012, e cumprindo o Acórdão nº 
035/2011 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
2178/2009, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Itamarati, exercício de 2008, fica NOTIFICADO o Sr. Raimundo Gomes 
Lobo, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
23.076,14 (vinte e três mil, setenta e seis reais e quatorze centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, e glosa no valor atualizado de R$ 
795.158,93 (setecentos e noventa e cinco mil, cento e cinquenta e oito 
reais e noventa e três centavos) aos Cofres do Município de Itamarati, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX.  
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Julio Cabral, nos autos do processo 
de cobrança executiva nº 1339/2015, e cumprindo o Acórdão nº 022/2014 - 
TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 2030/2009, 
que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Maraã, 
fica NOTIFICADO o Sr. Dilmar Santos Ávila, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 39.356,82 (trinta e nove mil, 
trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e dois centavos) aos Cofres 
do Estado do Amazonas e débito no valor atualizado de R$ 2.581.911,64 
(dois milhões, quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e onze reais e 
sessenta e quatro centavos) aos Cofres do Município de Maraã, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 

combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Érico Xavier Desterro e Silva, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 1342/2013, e cumprindo a 
Decisão nº 245/2010 - TCE - Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo 
TCE nº 5206/2004, que trata da Admissão de Pessoal/Contratações 
Temporárias da Prefeitura Municipal de Fonte Boa, exercício de 2004, fica 
NOTIFICADO o Sr. Wilson Ferreira Lisboa, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 4.840,30 (quatro mil, oitocentos 
e quarenta reais e trinta centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, 
com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                 

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 1379/2013, e cumprindo a 
Decisão nº 443/2009 - TCE - Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo 
TCE nº 7110/2003, que trata do Termo de Contrato nº 05/2000, firmado entre 
a Sociedade de Navegação, Portos e Hidrovias do Amazonas - SNPH e a 
Sierra Marketing Internacional, fica NOTIFICADO o Sr. Pedro Castro de 
Albuquerque Filho, Diretor-Presidente da SNPH à época, para, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
atualizado de R$ 12.711,10 (doze mil, setecentos e onze reais e dez 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 

_____________________________________ 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
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combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Érico Xavier Desterro e Silva, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 1471/2013, e cumprindo o 
Acórdão nº 072/2011 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 1895/2006, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Nhamundá, exercício de 2008, fica NOTIFICADO o Sr. Mário 
José Chagas Paulain, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
atualizado de R$ 4.284,29 (quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 
vinte e nove centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Dr. Alípio Reis Firmo Filho, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 3188/2009, e cumprindo o Acórdão nº 
253/2007 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
3429/2005, que trata da Tomada de Contas Anual da Câmara Municipal de 
Urucurituba, exercício de 2004, fica NOTIFICADO o Sr. Waldemar Sanches 
Gomes Filho, Presidente da Câmara à época, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado 
de R$ 10.133,78 (dez mil, cento e trinta e três reais e setenta e oito 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, e alcance no valor atualizado 
de R$ 1.159.579,70 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, quinhentos 
e setenta e nove reais e setenta centavos) aos Cofres do Município de 
Urucurituba, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                         
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 

Excelentíssima Conselheira Relatora, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 3205/2012, e 
cumprindo o Acórdão nº 153/2009 - TCE – Primeira Câmara, exarada nos 
autos do Processo TCE nº 8199/2002, que trata da Prestação de Contas de 
Convênio, firmado entre a SETRAB/SEAS e o Centro de Solidariedade São 
José - CSSJ, exercício de 2002, fica NOTIFICADO o Sr. Celso Batista de 
Oliveira Filho, Diretor à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
1.269,60 (mil, duzentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) e 
alcance no valor atualizado de R$ 45.359,16 (quarenta e cinco mil, 
trezentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos), ambos aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Dr. Alípio Reis Firmo Filho, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 3719/2015, e cumprindo o Acórdão nº 
008/2015 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1873/2011, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Maraã, fica NOTIFICADO o Sr. Dilmar Santos Ávila, Prefeito Municipal à 
época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 16.514,84 (dezesseis mil, 
quinhentos e quatorze reais e oitenta e quatro centavos) aos Cofres do 
Estado do Amazonas, e alcance no valor atualizado de R$ 11.696,32 (onze 
mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos) aos Cofres 
do Município de Maraã, com comprovação perante este Tribunal de Contas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
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Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Dr. Alípio Reis Firmo Filho, nos autos 
do processo de cobrança executiva nº 3755/2015, e cumprindo o Acórdão nº 
134/2014 - TCE – Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1463/2012, que trata da Prestação de Contas de Convênio, firmado entre a 
SEPROR e a Associação de Desenvolvimento Rural dos Produtores da 
Comunidade de Santa Isabel, fica NOTIFICADO o Sr. Marciano da Silva 
Peixoto, Presidente da Associação à época, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado 
de R$ 6.945,65 (seis mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
e cinco centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Érico Xavier Desterro e Silva, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 3839/2015, e cumprindo o 
Acórdão nº 736/2014 - TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 3976/2012, que trata do Recurso de Revisão ao processo nº 
3338/1997, referente à aposentadoria de servidor do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Coari, fica NOTIFICADO o Sr. Emídio Rodrigues 
Neto, Diretor-Presidente do COARIPREV à época, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
atualizado de R$ 4.625,47 (quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais e 
quarenta e sete centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Érico Xavier Desterro e Silva, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 3902/2014, e cumprindo o 
Acórdão nº 205/2014 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 2473/2011, que trata da Tomada de Contas Anual da Câmara 
Municipal de Tabatinga, exercício de 2010, fica NOTIFICADO o Sr. Onório 
Sertório do Nascimento, Presidente da Câmara à época, para, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
atualizado de R$ 74.174,94 (setenta e quatro mil, cento e setenta e quatro 
reais e noventa e quatro centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, e 
alcance no valor atualizado de R$ 1.722.494,17 (um milhão, setecentos e 
vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e dezessete 
centavos) aos Cofres do Município de Tabatinga, com comprovação perante 
este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                         
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Dr. Mário José de Moraes Costa 
Filho, nos autos do processo de cobrança executiva nº 4633/2013, e 
cumprindo o Acórdão nº 078/2012 - TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 2959/2002, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura Municipal do Careiro, exercício de 2001, fica NOTIFICADO o Sr. 
Joel Rodrigues Lobo, Prefeito à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de 
R$ 11.173,02 (onze mil, cento e setenta e três reais e dois centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
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combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 4667/2011, e 
cumprindo o Acórdão nº 702/2010 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 1822/2009, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Casa do Albergado de Manaus - CAM, exercício de 2008, fica NOTIFICADA 
a Sra. Janilce Fatin Castro, Diretora à época, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado 
de R$ 1.261,62 (mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta e dois 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Érico Xavier Desterro e Silva, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 5113/2011, e cumprindo o 
Acórdão nº 074/2010 - TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo 
TCE nº 1430/2004, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Itamarati, exercício de 2003, fica NOTIFICADO o Sr. Raimundo 
Gomes Lobo, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de 
R$ 29.414,58 (vinte e nove mil, quatrocentos e quatorze reais e cinquenta 
e oito centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, e glosa no valor 
atualizado de R$ 775.422,01 (setecentos e setenta e cinco mil, 
quatrocentos e vinte e dois reais e um centavo) aos Cofres do Município 
de Itamarati, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 5131/2011, e cumprindo o 
Acórdão nº 062/2009 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 1759/2004, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Japurá, fica NOTIFICADO o Sr. Raimundo Matias Barbosa, 
Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 11.305,04 
(onze mil, trezentos e cinco reais e quatro centavos) aos Cofres do Estado 
do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  
 

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Dr. Mário José de Moraes Costa 
Filho, nos autos do processo de cobrança executiva nº 5715/2011, e 
cumprindo o Acórdão nº 015/2010 - TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos 
do Processo TCE nº 2161/2006, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura Municipal de Japurá, exercício de 2005, fica NOTIFICADO o Sr. 
Raimundo Matias Barbosa, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
atualizado de R$ 17.124,02 (dezessete mil, cento e vinte e quatro reais e 
dois centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  
 

                         
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 - TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 6134/2013, e 
cumprindo o Acórdão nº 029/2010 - TCE - Primeira Câmara, exarado nos 
autos do Processo TCE-AM nº 5698/2006, que trata da Prestação de Contas 
de Convênio, firmado entre a SEGOV e Câmara Municipal de Manacapuru, 
exercício de 2006, fica NOTIFICADO o Sr. Antonino Machado da Silva, 
Presidente da Câmara à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 11.152,03 
(onze mil, cento e cinquenta e dois reais e três centavos), aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante a este Tribunal de Contas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Érico Xavier Desterro e Silva, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 6236/2013, e cumprindo o 
Acórdão nº 024/2013 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 2293/2007, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Jutaí, exercício de 2006, fica NOTIFICADO o Sr. Umberto 
Afonso Lasmar, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado 
de R$ 16.311,65 (dezesseis mil, trezentos e onze reais e sessenta e cinco 
centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, e alcance no valor atualizado 
de R$ 103.004,79 (cento e três mil, quatro reais e setenta e nove 
centavos) aos Cofres do Município de Jutaí, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Dr. Mário José de Moraes Costa 
Filho, nos autos do processo de cobrança executiva nº 6270/2012, e 
cumprindo a Decisão nº 012/2010 - TCE – Segunda Câmara, exarada nos 
autos do Processo TCE nº 3996/1997, que trata da Admissão de 
Pessoal/contratações Temporárias da Câmara Municipal de Urucurituba, fica 
NOTIFICADO o Sr. Waldemar Sanches Gomes Filho, Presidente da 
Câmara à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 11.282,31 (onze 
mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e um centavos) aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                         
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 1054/2011, e 
cumprindo o Acórdão nº 068/2008 - TCE - Segunda Câmara, exarado nos 
autos do Processo TCE nº 487/1994, que trata da Prestação de Contas de 
Convênio, firmado entre a SEPLAN e a Prefeitura Municipal de Ipixuna, fica 
NOTIFICADO o Sr. Davi Farias de Oliveira, Prefeito Municipal à época, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 10.025,16 (dez mil, vinte e cinco 
reais e dezesseis centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Julio Cabral, nos autos do processo 
de cobrança executiva nº 1429/2011, e cumprindo o Acórdão nº 080/2005 – 
TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 70064/1993, 
que trata da Prestação de Contas Anual do Instituto Municipal de Previdência 
e Assistência Social - IMPAS, exercício 1991, fica NOTIFICADO o Sr. 
Raymundo Magalhães Valois Coelho, Diretor à época, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no 
valor atualizado de R$ 8.805,87 (oito mil, oitocentos e cinco reais e oitenta 
e sete centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Dr. Mário José de Moraes Costa 
Filho, nos autos do processo de cobrança executiva nº 1900/2014, e 
cumprindo a Decisão nº 2026/2011 – TCE – Segunda Câmara, exarada nos 
autos do Processo TCE nº 225/2007, que trata da aposentadoria de servidor 
da Prefeitura Municipal de Lábrea, exercício 2005, fica NOTIFICADO o Sr. 
Augusto Melo da Silva, Presidente do LABREAPREV à época, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa 
no valor atualizado de R$ 8.351,31 (oito mil, trezentos e cinqüenta e um 
reais e trinta e um centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  
 

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Mário de Mello, nos autos do 
processo de cobrança executiva nº 1904/2013, e cumprindo o Acórdão nº 
010/2011 - TCE - Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 
1849/2010, que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 
de Novo Airão, exercício 2009, fica NOTIFICADO o Sr. Leosvaldo Roque 
Migueis, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
44.592,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos e noventa e dois reais) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, e alcance no valor atualizado de R$ 
602.982,63 (seiscentos e dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e três centavos) aos Cofres do Município de Novo Airão, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                                          

 
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Julio Cabral, nos autos do processo 
de cobrança executiva nº 2399/2014, e cumprindo o Acórdão nº 423/2013 – 
TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo TCE nº 4366/2008, 
que trata da Prestação de Contas Anual do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Coari - COARIPREV, exercício 2007, 
fica NOTIFICADO o Sr. Adriano Teixeira Salan, Presidente à época, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a 
multa no valor atualizado de R$ 23.597,50 (vinte e três mil, quinhentos e 
noventa e sete reais e cinquenta centavos) aos Cofres do Estado do 
Amazonas, e glosa no valor atualizado de R$ 64.371,35 (sessenta e quatro 
mil, trezentos e setenta um reais e trinta e cinco centavos) aos Cofres do 
Município de Coari, com comprovação perante este Tribunal de Contas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor 
DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 

 
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator nos autos do processo de cobrança 
executiva nº 2536/2010, e cumprindo o Acórdão nº 037/2007 – TCE – 
Segunda Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 1553/1999, que 
trata da Prestação de Contas de Convênio, firmado entre a SEPLAN e a 
Prefeitura Municipal de Canutama, exercício 1998, fica NOTIFICADO o Sr. 
João Cícero Gomes de Almeida, Prefeito Municipal à época, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no 
valor atualizado de R$ 7.520,66 (sete mil, quinhentos e vinte reais e trinta 
centavos), e alcance no valor atualizado de R$ 138.796,22 (cento e trinta 
e oito mil, setecentos e noventa e seis reais e vinte e dois centavos), 
ambos aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez 
de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                                          

 
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 

_____________________________________ 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Érico Xavier Desterro e Silva, nos 
autos do processo de cobrança executiva nº 2862/2014, e cumprindo o 
Acórdão nº 016/2008 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 5336/2007, que trata da Inadimplência de Dados e Demonstrativos 
Contábeis do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Coari - 
COARIPREV, exercício 2007, fica NOTIFICADO o Sr. Márcio Chaves de 
Souza, Presidente e Ordenador de Despesas à época, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a multa no valor 
atualizado de R$ 9.125,68 (nove mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta 
e oito centavos) aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                          
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 4743/2015, e 
cumprindo o Acórdão nº 318/2015 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 1458/2004, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Câmara Municipal de Autazes, exercício 2003, fica NOTIFICADA a Sra. 
Maria Oneide Cerdeira de Paula, Ordenadora de Despesas à época, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a 
glosa no valor atualizado de R$ 2.060,32 (dois mil e sessenta reais e trinta 
e dois centavos) aos Cofres do Município de Autazes, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe da DICREX 

____________________________________ 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator nos autos do processo de cobrança 
executiva nº 6265/2012, e cumprindo a Decisão nº 2020/2011 – TCE – 
Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo TCE nº 4390/2005, que 
trata da Admissão de Pessoal/Contratação Temporária da Prefeitura 
Municipal de Tabatinga, fica NOTIFICADO o Sr. Joel Santos de Lima, 
Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 2.158,22 
(dois mil, cento e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos) aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de 
Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
novembro de 2016. 
                                  

                         
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97 da 
Resolução TCE 04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Senhor 
LUIZ FEITOZA PONTES, a fim de conhecer o teor da Decisão nº1279/2016-
TCE-PRIMEIRA CÂMARA, exarada no Processo TCE/AM n°12786/2016, 
nos termos do art. 161 do Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de novembro de 2016. 

____________________________________ 
 
   

EDITAL - SECPLENO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. MIGUEL RODRIGUES DE LIMA, para que 
no prazo de 15(quinze) dias, com fulcro no art. 103, I da referida 
Resolução, e contados a partir do recebimento da notificação, 
junte aos autos cópia da Certidão de situação regular perante a 
Justiça Eleitoral, nos termos dos dispositivos 279, § 3 o da 
Resolução n.o04/2002(Regimento Interno desta Corte de 
Contas) , bem como informar seu endereço ou de seu 
representante legal, em conformidade com o art. 279, §2º, IV 
da Resolução n. 04/2002 , sob pena de inadmissibilidade do 
presente feito por esta Corte de Contas. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de novembro de 2016. 
 

 
_________________________________________________________ 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº 2423/96 c/c o art.97, inciso I da Resolução 
04/2002-TCE, fica NOTIFICADO o Sr. Elivaldo Herculino dos Santos, Ex-
Prefeito Municipal de Tapauá, acerca da Decisão nº 180/2016, do Egrégio 
Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo nº 1780/2010, que trata da 
DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES NAS CONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPAUÁ, NOS MESES DE JUNHO A SETEMBRO DE 2009, 
EM FACE DOS INDÍCIOS DE SUPOSTA MALVERSAÇÃO DE DINHEIRO 
PÚBLICO, que julgou conhecer e julgar procedente a Denúncia, com 
fulcro no art. 1º, XXII, da Lei nº 2.423/96. 
 
  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Novembro de 2016. 
 

 

 
_________________________________________________________ 
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